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1. Objetivo do Manual

Este documento tem como objetivo orientar os clientes usuários do sistema Faktory,

na utilização de funções com Nota Fiscal Eletrônica. Na demonstração de exemplo,

foram utilizados dados de um banco de treinamento para concretização dos

processos e do entendimento dos usuários do sistema.



2. Utilização das Funcionalidades

Para a elaboração de notas fiscais definidas como documentos do tipo eletrônica,

são habilitadas funções específicas, como a transmissão do arquivo digital da nota

fiscal eletrônica para a Sefaz. Em casos de contingência, poderá ser informado no

momento anterior a transmissão, durante a elaboração da nota no sistema. Além

disso, inutilizar a numeração da NFe também é possível. A partir da transmissão e

aprovação, a NFe poderá ser utilizada como documento fiscal, com isso, no sistema

Faktory, é possível exportar a DANFE para PDF, exportar o XML da NFe, se

necessário cancelar a NF-e.



3. Transmissão da NF-e

A partir da elaboração de uma Nota Fiscal definida como documento digital,

selecionando “Nota Fiscal eletrônica” no campo documento, durante o procedimento

de elaboração da nota, será habilitado o botão “NF-e” no sistema Faktory, no módulo

de faturamento.

Para Transmitir a nota para o Sefaz, é necessário localizar a NF-e feita, na grid da

janela de “Notas Fiscais” e selecioná-la.



Com isso, marque a nota desejada na flag correspondente e clique no botão NF-e.

Após clicar no botão, serão mostradas as funcionalidades para a NF-e, clique em

Transmissão e a nota será transmitida para a SEFAZ.



4. Contingência da NF-e

Em cenários que os serviços da Sefaz estiverem indisponíveis para utilização, é

possível informar no Faktory o detalhamento de uma situação de contingência, para

que seja possível a emissão da NFe para os servidores.

Para a transmissão digital da NFe, caso haja sido feita uma consulta no portal da

fazenda, e houver confirmação de indisponibilidade, basta informar no procedimento

de emissão da nota, na aba “NF-e” a contingência informada no sistema.



Para incluir o lançamento de uma contingência no sistema, ao acessar o módulo

faturamento e clicar em “Contingência”, a janela “Contingências” será aberta.

Através do botão “Novo”, é possível informar o motivo do serviço estar fora do ar.



Basta apenas informar data e horário, o motivo e gravar a informação. Para concluir

o procedimento, clique em “Finalizar”



5. Cancelamento de NF-e

Em cenários em que se faz necessário anular o arquivo digital da NF-e, enviada e

autorizada pela Sefaz, é feito o pedido de cancelamento da NF-e. Assim como o seu

envio, o cancelamento requisitado, deve ser autorizado pela Sefaz.

Caso haja confirmação do cancelamento da NF-e, os seus respectivos títulos

financeiros são automaticamente excluídos do sistema, se existirem.

É válido ressaltar que o cancelamento da NF-e, só deve ser realizado se a Sefaz

tiver autorizado a transmissão da NF-e, caso não haja ocorrido a autorização, a

NF-e pode ser excluída diretamente apenas selecionando-a, ao clicar em “Excluir”.

Para realizar o procedimento de cancelamento, basta encontrar a NF-e desejada na

grid, marcar a flag correspondente, clicar em “NF-e”, e selecionar a funcionalidade

de cancelamento. Após confirmar, a tela “Cancelar Documento” será exibida para o

usuário, na qual deve ser informada a data do cancelamento, o motivo, e confirmada

a gravação ao clicar em “gravar”, ou encerrar o procedimento ao clicar em

“cancelar”.



Para exibir a nota fiscal, na janela de “Notas Fiscais”, basta marcar o filtro “Exibir

Cancelados” e clicar em “Localizar”, ambos na parte superior da tela. A nota será

exibida, com os seus caracteres em cor vermelha para destacar o procedimento de

cancelamento.



6. Envio da carta de Correção

Em cenários que a elaboração da NF-e é realizada com eventuais erros, que podem

ser corrigidos sem que haja a necessidade de solicitar o cancelamento da NF-e, é

realizado o procedimento de Envio da Carta de Correção, para corrigir estes erros.

Para iniciar o procedimento, basta localizar a NF-e desejada na grid, marca-la com a

flag, clicar no botão “NF-e” e selecionar a funcionalidade “Enviar Carta de Correção”.

Será exibida a tela de preenchimento para o usuário detalhar quais são os erros

pontuais a serem corrigidos. Após finalizar o preenchimento das informações, basta

clicar em “gravar” e a carta de correção será enviada para a Sefaz.

Caso haja necessidade de cancelar o procedimento, basta clicar em “cancelar”, na

tela de preenchimento.



7. Inutilização da Numeração da NF-e

Em cenários que se deseja inutilizar um período, sequência ou até mesmo um único

número de NF-e no qual o número em questão não será utilizado para emissão de

NF-e, é realizado o procedimento de Inutilização da Numeração da NF-e. Para

incluir o lançamento de uma inutilização de numeração no sistema, ao acessar o

módulo faturamento e clicar em “Inutilização da Numeração de NF-e”.

A janela correspondente será aberta, na qual através do botão “Novo”, é possível

informar quais os dados para realizar o procedimento.



O usuário deve preencher o estabelecimento, selecionar o documento, preencher o

número inicial e final e definir o motivo da inutilização. Com isso basta gravar a

informação. Para concluir o procedimento, clique em “Enviar Inutilização”. A

movimentação será enviada para Sefaz e a numeração informada será inutilizada.



8. Exportação de XML da NF-e

Para Notas Fiscais Eletrônicas que se deseja exportar o XML e arquivar a

documentação na máquina do usuário, é possível exportar a XML da NF-e.

Para iniciar o procedimento, basta localizar a NF-e desejada na grid, marca-la com a

flag, clicar no botão “NF-e” e selecionar a funcionalidade “Exportar XML”.

Será exibida uma tela solicitando o local onde o usuário deseja salvar o arquivo.

Selecionada a pasta, basta clicar em “OK” para finalizar o procedimento.



9. Impressão da Danfe

Para Notas Fiscais Eletrônicas que se deseja salvar o documento fiscal e arquivar a

documentação na máquina do usuário, é possível imprimir a DANFE da NF-e.

Para iniciar o procedimento, basta localizar a NF-e desejada na grid, marca-la com a

flag, clicar no botão “NF-e” e selecionar a funcionalidade “Imprimir DANFE”.

Será impresso o arquivo selecionado e finalizado o procedimento.



10.Exportação da Danfe para PDF

Para Notas Fiscais Eletrônicas que se deseja exportar a DANFE e arquivar a

documentação na máquina do usuário, é possível realizar tal funcionalidade.

Para iniciar o procedimento, basta localizar a NF-e desejada na grid, marca-la com a

flag, clicar no botão “NF-e” e selecionar “Exportar DANFE”.

Será exibida uma tela solicitando o local onde o usuário deseja salvar o arquivo.

Selecionada a pasta, basta clicar em “OK” para finalizar o procedimento.
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